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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEEKNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 09.576 .373/ 0001- 80 
Certidão ~º : 28605251 / 2021 
Expedi ção: 17/0 9/ 2021, às 16 : 00 : 39 
Validade: 15/03 / 2022 - 180 (cento e oitent a ) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que GEEKNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito ( ~ ) no CNPJ sob o nº 09.576 . 373/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional d e Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida c om base no art. 642-A da Cons o lidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resoluç ão Administrativa nº 1470 / 2011 do Tr ibunal Superi o r do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados c onstantes desta Certidão s ã o de responsabi l idade dos 
Tribunais do Trabalh o e estão atualiza dos até 2 (dois ) dias 
anteri o re s à data da sua expedição . 
No c aso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re l ação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i liais . 
A aceitação desta ce r tidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na 
I n ter n e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO :CM.PORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabal hi s tas c o nstam os dados 
necessários à ident ificação das pessoas naturai s e jurídicas 
inadimplentes perante a Just i ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecida s em sentença condenatória transitada e m jul gado ou em 
acordos jud iciais t. rabalhistas, inclusiv e no conce rnente a os 
recolhimen t os previdenciários, a honorários , a . custas , a 
emolumentos ou a reco lhimentos determi nados e m lei; ou d e correntes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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GEEKNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

CNPJ/MF nº 09.576.373/0001-80 

NIRE 29 2 0315776-6 

3• ALTERAÇÃO E CONSOLlDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Sumário : 

1. Cessão e Transferência de Quotas; 

2. Prosseguimento da Sociedade com Sócio Único; 

3. Alteração da Administração; 

4 . Consolidação do Contrato Social. 

Pelo presente instrumento, 

José Rolim Leite, brasileiro, nascido em 16/08/1957, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, absolutamente capaz, portador do documento de identidade RG nº 2189297 SSP­
BA, inscrito no CPFIMF sob o nº 131.073.055-53, residente e domiciliado na Travessa São 
Raimundo nº 6, Centro, na cidade de Conceição do Jacuípe, estado da Bahia, CEP 44.245-000; e 

Janyel de Assis Leite, bras ileiro, nascido em 30/08/1982, solteiro convivendo em união estável, 
empresário, absolutamente capaz, portador do documento de identidade RG nº 0752175629 SSP­
BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.410.585-36, residente e domiciliado na Travessa São 
Raimundo nº 6, Centro, na cidade de Conceição do Jacuípe, estado da Bahia, CEP 44.245-000, 

únicos sócios da sociedaóe empresária GEEKNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.576.373/0001-80, registrada na JUCEB sob o NIRE 29 2 0315776-6, com 
sede na Praça Manoel Leôncio Ribeiro nº 29, Casa, Centro, n a cidade de Conceição do Jacuípe, 
estado da Bahia, CEP 4 4 .245-000, resolvem alterar e, em seguida, consolidar o seu contrato 
social, mediante a s seguintes cláusulas e condições: 

1. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

1.1. O sócio Janyel de Assis Leite, retirando-se da sociedade, cede e transfere a totalidade das 
suas 21 .000 (vinte e uma mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo 
o montante de R.$ 21 .000,00 (vinte e um mil reais), para o sócio remanescente José Rolim Leite, 
acima qualificado. 

1.2. Em face da cessão e transferência de quotas, acima descrita, o capital social da sociedade, 
permanecendo no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido e representado por 
70.000,00 (setenta mil) quotas no valor nom inal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
subscrito e integralizado c m moeda corrente nacional, passa a estar concentrado no único sócio 
remanescente, da seguinti;~ forma: 
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2. PROSSEGUIMENTO DA SOCIEDADE COM SÓCIO ÚNICO 

O sócio remanescente José Rolim Leite resolve, neste ato, dar prosseguimento à 
sociedade na condição de sócio único, nos termos da Lei nº 10.406/2002, art. 1.052 e seus§§ 1° 
e 2°, incluídos pela Lei nº 13.784, de 20/09/2019. 

3. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

3 .1. A administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio único José Rolim Leite, 
passando ainda a contar com o ex-sócio Janyel de Assis Leite, na qualidade de administrador 
suplente, que somente a.ssumirá a administração caso ocorra falecimento ou comprovada 
incapacidade civil do único sócio e administrador. 

3.2. Nesse sentido, as Cláusulas 6ª e 8ª do novo Contrato Social, conforme a seguir 
consolidado, passa doravante a ter a seguinte nova redação: 

Cláusula 6ª. A administração da sociedade será exercida: a) pelo único sócio e administrador 
titular José Rolim Leite, brasileiro, nascido em 16/08/1957, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, absolutamente capaz, portador do documento de identidade RG nº 
2189297 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 131.073.055-53, residente e domiciliado na 
Travessa São Raimundo nº 6 , Centro, na cidade de Conceição do Jacuípe, estado da Bahia, CEP 
44.245-000, com os poderes e atribuições necessários à prática de todos os atos patrimoniais e ou 
compreendidos no objeto social da sociedade; ou b) caso ocorra falecimento ou comprovada 
incapacidade civil do único sócio, a sociedade será administrada pelo ex-sócio Janyel de Assis 
Leite, brasileiro, nascido em 30/08/1982, solteiro convivendo em união estável, empresário, 
absolutamente capaz, portador do documento de identidade RG nº 0752175629 SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 001.410.585-36, residente e domiciliado na Travessa São Raimundo nº 6, 
Centro, na cidade de Conceição do Jacuípe, estado da Bahia, CEP 44.245-000, que fica desde logo 
eleito como administrador suplente habilitado a realizar os negócios patrimoniais e burocráticos 
da sociedade até que sobrevenha ulterior definição da situação de óbito ou incapacidade, seja por 
inventário e partilha judicial ou por escritura pública, na forma e nos termos do art. 61 O, § § 1 ° e 2° 
da Lei nº 13.105 de 16/03/ 2015. 

Cláusula 8ª. A sociedade obrigar-se-á, para qualquer finalidade, quando representada 
isoladamente pelo administrador titular, ou pelo suplente se e quando em exercício. ~As 
procurações em geral serfio outorgadas, conforme o caso, observando as regras de representação 
da sociedade pelos administradores previstas nos itens "a" e "b" da Cláusula 6ª acima, mediante 
mandato com poderes específicos e prazo determinado. U No caso das procurações com a 
cláusula "ad judicia" destinadas à defesa da sociedade no contencioso em geral, administrativo, 
judicial ou arbitral, as mesmas poderão ser outorgadas admitindo o 
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ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 6ª. A administração da sociedade será exercida: 

a) pelo único sócio e administrador titular José Rolim Leite, brasileiro, nascido em 
16/08/1957, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, absolutamente capaz, 
portador do documento de identidade RG nº 2189297 SSP-BA, inscrito no CPF/l\llF sob o nº 
131.073.055-53, residente e domiciliado na Travessa São Raimundo nº 6, Centro, na cidade de 
Conceição do Jacuípe, estado da Bahia, CEP 44.245-000, com os poderes e atribuições necessários 
à prática de todos os atos patrimoniais e ou compreendidos no objeto social da sociedade; ou 

b) caso ocorra falecimen-:o ou comprovada incapacidade civil do único sócio, a sociedade será 
administrada pelo ex-sócio ,Janyel de Assis Leite, brasileiro, nascido em 30/08/ 1982, solteiro 
convivendo em união estável, empresário, absolutamente capaz, portador do documento de 
identidade RG nº 0752175629 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.410.585-36, residente e 
domiciliado na Travessa São Raimundo nº 6, Centro, na cidade de Conceição do Jacuípe, estado 
da Bahia, CEP 44.245-000, que fica desde logo eleito como administrador suplente habilitado a 
realizar os negócios patrimoniais e burocráticos da sociedade até que sobrevenha ulterior definição 
da situação de óbito ou incapacidade, seja por inventário e partilha judicial ou por escritura pública, 
na forma e nos termos do art. 610, §§ 1° e 2° da Lei nº 13,105 de 16/03/ 2015. 

DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 7ª. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8ª. A sociedade obrigar-se-á, para qualquer finalidade, quando representada 
isoladamente pelo administrador titular, ou pelo suplente se e quando em exercício . 

.§.E As procurações em geral serão outorgadas, conforme o caso, observando as regras de 
representação da sociedade pelos administradores previstas nos itens "a" e "b" da Cláusula 6ª 
acima, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado. 

~ No caso das procurações com a cláusula "ad judicia" destinadas à defesa da sociedade no 
contencioso em geral, administrativo, judicial ou arbitral, as mesmas poderão ser outorgadas 
admitindo o substabelecimento e a vigência por prazo indeterminado. ~ 
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~ São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes, os atos de qualquer administrador, 
procurador, empregado ou preposto praticados com inobservância das regras acima estabelecidas 
para o exercício da representação da sociedade, e, ainda assim, em ocorrendo, nenhum desses 
atos ou operações vinculará a sociedade nem por e la serão reconhecidos. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 9ª. •. Ao término de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, entre os dias 
um de janeiro e trinta e um de dezembro, proceder-se-á à elaboração das demonstrações 
financeiras previstas em lei, cabendo ao único sócio os lucros ou perdas apurados. 

~ A sociedade p oderá a qualquer tempo levantar balanços intermediários e, com base neles, 
distribuir lucros ao único sócio. 

§ 2º. O administrador titular ou o suplente se e quando em exercício terão direito a 
remuneração a título de pró-labore. 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 10. Em caso de impedimento do único sócio, a sociedade continuará suas atividades 
sob a direção do administrador suplente. Não sendo possível ou falecendo o único sócio, a 
sociedade poderá encerrar em definitivo suas atividades ou continuar a explorá-la com seus 
herdeiros e sucessores, a partir da apuração dos haveres do único sócio com base em balanço 
patrimonial especialmente levantado. 

FORO 

Cláusula 11. Fica eleito o foro da comarca de Conceição do Jacuípe, estado da Bahia, como o 
único competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

ENCERRAMENTO: 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em urna única via, na presença 
das testemunhas abaixo qualificadas, para que se produz.am seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição do Jacuípe-BA, 01 /12/2020. 

~~~,~--··-
José Rolirn Leite, 

novo sócio único e administrador titular 
-~~~ld~~~ 

ex-sócio e administrador suplente 

~,a.,::NM~ ~ s~ J ~ 'Íl:t.~u· Ô) 

meúza da S ilva Dorea, ""' 
'.festemunha, RG 0998095249-.SSP-BA,:, 

CPFIMF nº 021.060265-10 

~~ do 1:"'""" ~"ib 
Ruan de Lima Costa, 

Testemunha, RG 1485244943-BA, 
Cf>F/MF nº 049.51 i.145.:.77 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NºOOG/2022 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº006/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

A CÂMARA DE VIEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ, Estado da 
Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo . Neves, n°120, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, CNPJ sob o 
nº13226238/ 0001-81, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato 
representado por seu Presidente GENIVALDO BATISTA DA SILVA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 971 . 735.255-00 e RG nº 06897673 90-
SSP/BA, residente na Faz. Várzea, n° 15 - Zona Rural, Irará, Bahia, 
doravante CONTRATANTE, e a empresa GEEKNET PROVEDOR DE 
INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.576.373/ 0001-80, situada na Pça 
Manoel Leoncio Ribeiro, n° 029, centro, Conceição do Jacuípe/ BA aqui 
representada pelo Senhor JOSE ROLIM LEITE , brasileiro, casado, residente 
e domiciliado a Rua Trav. São Raimundo, n° 006, Conceição do Jacuípe/Ba, 
portadora da Cédula de Identidade n°. 2189297 SSP/BA, CPF n°. 
131.073.055-53, com mesmo endereço, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas 
normas da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Prestação de Serviços Técnicos no 
fornecimento de sinal de internet 100 mb para diversos setores deste Poder, 
conforme especif icações e quantitativos constantes do Processo 
administrativo nº 006/ 2022, e dispensa n° 004/2022, da contratada que 
ficam fazendo parte para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA SEGU N DA - DA EXECUÇÃO 

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com 
as condições avençadas no presente contrato e principalmente observando a 
Lei Federal n° 8.666/ 93 (com suas modificações), respondendo a parte 
inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento se em 
desacordo com o estipulado no presente contrato. 

CNPJ: 13.226.23810001 -81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CÉP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

2.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto 

deste contrato. 

CLÁUSULA TERICEIRA- DA PRESTAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O serviço do contrato será realizado em conformidade com as 
necessidades da Câmara Municipal. 

3.2. Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto do contrato, que se 
fizerem necessár"os até o limite máximo de 250/o(vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, que a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, conforme~ estabelecido no art. 65, §1° da Lei Federal n° 8 .666/93, 
com suas alterações, sendo que no caso específico de supressão, por acordo 
entre as partes, poderá exceder a esse limite, conforme dispõe o §2º, inciso 
II do mesmo artiÇJO. 
3.3. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes. 

CLÁUSULA QUAllTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O CONTRATJl1NTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços do 
objeto do presente contrato, o valor global estimado de R$ 3.600,00 (Três 
Mil e Seiscentos Reais), apurado nas notas fiscais /faturas, sendo R$ 
300,00 (trezentos reais) mensais 
4.2. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, no valor 
correspondente às entregas feitas, no prazo de até 10(dez) dias, após a 
apresentação da(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), acompanhadas da NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA, conferida(s) e aprovada(s) pelo Departamento de 
Administração e Finanças. 
4.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária no banco Bradesco S.A, agencia 3064, Conta Corrente n° 
xxxxxxx. 
4.4 Do valor constante do item 4.1, o percentual de 60% (sessenta por 
cento), corresponde às despesas com pessoal e encargos e 40%, (quarenta 
por cento), correspondem as despesas de insumos, impostos, e outras 
despesas relacionadas ao uso do escritório funcional, a exemplo de aluguel, 
condomínio demais funcionários, despesas de viagem~,- ·material 
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de expediente (papel, tintas, cartuchos), manutenção de sistema, 
manutenção dos computadores, telefone, internet, luz , água, impressão, 
digitação, assinatura de revistas, etc. 

CLÁUSULA QUINTJ!l - DO REAJUSTAMENTO 

5.1. No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções 
governamentais pertinentes e aplicáveis. 

5.2. A revisão de preços, dependerá de requerimento da contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilibrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração, quando colimar 
recompor preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SEXTA ·· DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do 
seguinte recurso finêlnceiro: 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0 .39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 00 

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE 

7.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato bem 
como dos extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas 
em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 
em resumo, no Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Vereadores do 
Município de Irará-Bahia. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Dos Direitos 

8.1.1. Da CONTRATANTE: 
avençadas; 

receber o objeto destz _ ".~.s- condições 
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8.1.2 Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 

8.2. Das Obrigações 

8.2.1. do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

c) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
contrato. 

d) custear as despesas de hospedagem, alimentação e deslocamentos sempre 
que algum funcionário da CONTRATADA for designado para atendimento 

8.2.2. da CONTRATADA: 

a) fornecer o objeto de acordo com as especificações na dispensa vinculada 
ao contrato; 

b) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licita~;ão; 

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

e) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, pertinente ao objeto e às 
obrigações assumidas na presente contratação, bem como, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 
vierem a causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, inde~~n,pente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeit~. 
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CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Câmara de Vereadores, em 
caso de rescisão administrativa, revistos no art. 77 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal nº 
8.666/93. 

10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no 
Decreto Federal n° . 3 .555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações 
posteriores e su bsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e demais normas regulamentares apl icáveis à espécie. 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a 
contratada a efet uar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ; 
III - 0,7°/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não real izado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei. 

§º2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
da garantia do contratado faltoso. 

§º3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda 
desta, o contratado responderá pela sua diferença, que sz .tada dos 
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, 
caso, cobrada judicialmente. 

§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§º5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a partir 
da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato 
bem como dos extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 
determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/ 93, ern resumo, no Diário Oficial Eletrônico da Câmara de 
Vereadores do Município de Irará-Bahia. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

I - O presente CONTRATO se regerá pelas cláusulas e cond ições aqui 
estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente instrumento, 
aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93, a legislação civil, especialmente o Código 
Civil, quanto ao pagamento e às normas gerais do contrato de prestação de 
serviços (Artigos593 a 609), especialmente quanto à execução e às 
obrigações da COl\JTRATADA. 
II - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 24, II, da Lei 
8.666/93, anexa, ao presente termo, ficando estabelecida a vinculação do 
pr~sente con~ato ao Processo de DISPENSA n° 03/ 2022. V 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO -Jf:._ 
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14.1. Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente 
o foro da Comarca de Irará - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos. e acordados, as partes assinam o presente contrato em 
duas vias de igual teor, para que se produzam os efeitos de Lei. 

Irará - Bahia, 04 dt~ Janeiro de 2022. 

(~~~O~T~A~~ 
~~~RA MUNICIPAL DE IRARA 

CONTRATANTE 

--=--====-::---n~ a__~ 
ET PROVEDOR DE INTERNET L TOA 

Testemunhas: 

JOSE ROLIM LEITE 
CONTRATADA 

1° .~-J .m e. 6mai_ 
CPF:0;2.G-lf9j .J~- 02 

2º. \)f"Q'TuQo Q~( s Jj__ Y\\) 

cW: D 31- O 3 O-<:} O EJ -
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N°006-2022: Prestação de Serviços Técnicos no 
fornecimento de sinal de internet 100 mb para diversos setores deste 
Poder, conforme especificações e quant itativos constantes do Processo 
administrativo nº 006/2022, e dispensa n° 004/2022, da contratada que 
ficam fazendo parte para todos os fins e efeitos. 
Dotação orçam entária : 
Ór gão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 
Empresa Contratada: GEEKNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
Contratante: Câmara de Vereadores de Irará 
Vigência: 04 de janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
Assinantes: GENIVALDO BATISTA DA SILVA -Vereador -Presidente 
Contratado: GEEKNET PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
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